INDICAÇÃO Nº 
1781
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando estudos, em conjunto com a Prefeitura Municipal de Santos, para alterar o percurso das linhas de ônibus da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos que operam ligando a cidade de Santos aos demais municípios da Baixada Santista, de forma que passem a transitar pelo Terminal de Ônibus do Valongo, em Santos, propiciando assim a respectiva integração tarifária na Região Metropolitana Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

Lideranças de Cubatão, e de outros municípios da Baixada Santista, têm se mobilizado no sentido de conseguirem a integração tarifária do transporte coletivo naquela Região Metropolitana. Uma das maneiras sugeridas pela população para que isso ocorra é alterar o percurso das linhas de ônibus da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos que operam ligando a cidade de Santos aos demais municípios de forma que passem a transitar pelo Terminal de Ônibus do Valongo, em Santos.

Evidentemente essa sugestão exige estudos profundos a fim de possibilitar a desejada integração tarifária, mas, por outro lado, também são evidentes os benefícios que tal medida traria para a população da Baixada Santista e para a própria racionalização do fluxo de veículos na região e, em especial, na cidade de Santos.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando estudos, em conjunto com a Prefeitura Municipal de Santos, para propiciar a integração tarifária na Região Metropolitana Baixada Santista, alcançando assim maior bem estar da população.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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